
Protocolo 6.328/2024

De: RANGEL MACHADO DIAGNOSTICOS E TERAPIAS LTDA

Para: SEMGOV - CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Data: 25/07/2024 às 16:51:52

Setores (CC):

SEMGOV - CPL

Setores envolvidos:

SEMGOV - CPL

SG - Credenciamento de Empresas

Entrada*: 

Site

 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO AO MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO CHAMADA PÚBLICA n° 02/2024

 

 

 Prezados Senhores, O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO de interessados
para contratação de empresas especializadas para realização de ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICOS E
TERAPIAS COMPLEMENTARES para atendimento dos pacientes deste Município, divulgado pelo município de
Casimiro de Abreu, através da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do edital de CHAMAMENTO PÚBLICO N°
02/2024.

 

Nome: Rangel Machado Diagnósticos e Terapias LTDA ME

Endereço comercial: Rua Padre Anchieta n° 227

CEP: 28.860-000

Cidade: Casimiro de Abreu

Estado: Rio de Janeiro

CNPJ/CPF: 01.926.151/000-38

E-mail: clinicacorpo@gmail.com

Banco do Brasil

Agência: 17574

 Nº da conta: 2662-X
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Telefone: (22) 2778-1761 (22) 99930-1995

Fisioterapeuta tecnica responsável pela prestação dos serviços: Thais Oliveira Navega

Conselho Profissional: CREFITO 192976-F CPF: 116.068.097-33 ID 21565895-6 DETRAN-RJ

 

Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos os termos do Edital, bem assim
o contido na Legislação pertinente.

 

Valério Antony Rangel Machado

Anexos:

ANEXO_I_FISIOTERAPIA.xlsx

ATESTADO_DE_CAPACIDADE_TECNICA.pdf

CERTIFICADO_CORPO_DE_BOMBEIROS.pdf

CND_DIVIDA_ATIVA.pdf

CND_ESTADUAL.pdf

CND_FALENCIA.pdf

CND_TRABALHISTA.pdf

CND_TRIBUTOS_FEDERAIS_E_DIVIDA_ATIVA.pdf

CND_TRIBUTOS_MUNICIPAIS.pdf

CNES.pdf

CNPJ.pdf

CONTRATO_SOCIAL_ATUAL.pdf

CREFITO_CLINICA.pdf

CREFITO_RES_TEC_.pdf

CREMERJ.pdf

DECLARACAO_CONHECIMENTO_DO_EDITAL.pdf

DECLARACAO_DE_ACESSIBILIDADE.pdf

DECLARACAO_DE_DISP_DE_INSTALACOES_.pdf

DECLARACAO_DE_NAO_PARENTESCO.pdf

DECLARACAO_DE_PLENO_ATENDIMENTO.pdf

DECLARACAO_DE_RESP_PELA_EXEC_DOS_SERVICOS.pdf

DOC_RESP_TEC_FISIOTERAPIA.pdf

FGTS.pdf

LICENCA_SANITARIA.pdf

REPRESENTANTE_LEGAL_01.pdf

REQUERIMENTO_DE_CREDENCIAMENTO.pdf

SICAF.pdf
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  Protocolo 1- 6.328/2024

De: Camila C. - SEMGOV - CPL

Para: SEMGOV - CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Data: 31/07/2024 às 09:35:28

 

Segue Portaria de nomeação da Comissão Permanente de Licitação.

_

Camila Cristina P. Ferreira Coutinho  

Equipe de Apoio

Anexos:

Portaria_336_24_CPL02.pdf
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                                          ESTADO DO RIO DE JANEIRO

                       PREFEITURA MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU

            Rua Padre Anchieta 234, Centro ✥ Casimiro de Abreu ✥RJ ✥ Tel/Fax: (22) 2778-1099

                                                                         Gabinete do Prefeito

_______________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 0336/2024                                                              EM, 08 DE MAIO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASIMIRO
DE ABREU, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO
CONFERIDAS NO ART. 97, II �a✁, DA LEI
ORGÂNICA MUNICIPAL, E
CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI
FEDERAL Nº 14.133/2021 E NA LEI
MUNICIPAL 2384/2023;

CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo nº 1.968/2024;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para constituir a Comissão Permanente de

Licitação 02, sendo o primeiro o Agente de Contratação, podendo o último atuar como Agente

de Contratação Substituto: Débora da Silva Aguiar, matrícula nº 6092; Camila Cristina Pereira

Ferreira Coutinho, matrícula nº 9213;  Daniela Maia Pegado Freitas Guimarães, matrícula nº

13.859; Felipe Luiz Freire de Sousa, matrícula nº 11314; Régis Silva Bento, matrícula nº 6154.

Art. 2º - Nas licitações sob a modalidade pregão considerar-se-á o primeiro como Pregoeiro e

os demais como membros da equipe de apoio, podendo o último atuar como Pregoeiro

Substituto.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir

de 08 de maio de 2024, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº

0422/2023.

RAMON DIAS GIDALTE
PREFEITO
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  Protocolo 2- 6.328/2024

De: Camila C. - SEMGOV - CPL

Para: SEMGOV - CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Data: 31/07/2024 às 09:57:44

 

Segue o checklist e os documentos das consultas aos cadastros da empresa Rangel Machado Diagnósticos e
Terapias LTDA ME.

_

Camila Cristina P. Ferreira Coutinho  

Equipe de Apoio

Anexos:

Certidao_Negativa_CEIS.pdf

Certidao_negativa_INIDONEOS.pdf

CHECK_LIST.pdf

CNJ.pdf

SICAF_CONSULTA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Camila Cristina Pereira Fe... 31/07/2024 09:58:54 1Doc CAMILA CRISTINA PEREIRA FERREIRA COUTINHO CP...

Daniela Maia Pegado de Fre... 31/07/2024 10:01:14 1Doc DANIELA MAIA PEGADO DE FREITAS GUIMARÃES CPF...

Debora da Silva Aguiar 01/08/2024 16:57:49 1Doc DEBORA DA SILVA AGUIAR CPF 104.XXX.XXX-02

Para verificar as assinaturas, acesse https://casimirodeabreu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3446-68E6-0E3F-35C6 
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: RANGEL MACHADO DIAGNOSTICOS E TERAPIAS LTDA

CPF/CNPJ: 01.926.151/0001-38

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:19:59 do dia 30/07/2024 , com validade até o dia 29/08/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: rE6XknvGphtd36PHHzUE

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: RANGEL MACHADO DIAGNOSTICOS E TERAPIAS LTDA 
 
CPF/CNPJ: 01.926.151/0001-38 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 11:21:48 do dia 30/07/2024, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: MIDO300724112148 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (30/07/2024 às 11:19) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 01.926.151/0001-38.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

66A8.F673.AD6F.C171 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 30/07/2024 as 11:19:31 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 01.926.151/0001-38 DUNS®: 918003575
Razão Social: RANGEL MACHADO DIAGNOSTICOS E TERAPIAS LTDA
Nome Fantasia: CORPO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/05/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 30/07/2024 Automática
FGTS 17/08/2024 Automática
Trabalhista Validade: 17/11/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital (Isento) Validade: 04/08/2024
Receita Municipal Validade: 04/08/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 30/07/2024 11:18 de
CPF: 104.XXX.XXX-02      Nome: DEBORA DA SILVA AGUIAR

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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  Protocolo 3- 6.328/2024

De: Camila C. - SEMGOV - CPL

Para: SEMGOV - CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Data: 31/07/2024 às 10:00:33

 

Segue Ata de Credenciamento da empresa Rangel Machado Diagnósticos e Terapias LTDA ME.

_

Camila Cristina P. Ferreira Coutinho  

Equipe de Apoio

Anexos:

Ata_de_credenciamento_02_2024_FISIOTERAPIA_RANGEL_MACHADO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Camila Cristina Pereira Fe... 31/07/2024 10:00:44 1Doc CAMILA CRISTINA PEREIRA FERREIRA COUTINHO CP...

Daniela Maia Pegado de Fre... 31/07/2024 10:03:14 1Doc DANIELA MAIA PEGADO DE FREITAS GUIMARÃES CPF...

Debora da Silva Aguiar 01/08/2024 16:58:17 1Doc DEBORA DA SILVA AGUIAR CPF 104.XXX.XXX-02

Para verificar as assinaturas, acesse https://casimirodeabreu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1AED-622F-6F88-CF50 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU
Secretaria Municipal de Governo

JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
 CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2024 - FMS

Aos vinte e cinco dias do mês de julho de 2024, a empresa RANGEL MACHADO DIAGNOSTICOS E TERAPIAS
LTDA (Corpo) encaminhou o pedido de credenciamento referente a Chamada Pública nº 02/2024 - FMS, objetivando

o CREDENCIAMENTO DE CLÍNICAS ESPECIALIZADAS NOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE,

interessadas em participar de forma complementar ao Sistema Único de Saúde em Casimiro de Abreu/RJ, com o

objetivo de ofertar serviços de ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICOS E TERAPIAS COMPLEMENTARES para

atendimento dos pacientes deste Município, mediante preços fixados na TABELA DIFERENCIADA MUNICIPAL. Após

a verificação da documentação encaminhada, constatou-se que a empresa solicitante atendeu a todas as exigências

do Instrumento Convocatório, sendo considerada Credenciada para a celebração de contrato. Fica aberto o prazo de 3

(três) dias úteis para apresentação de intenções de recursos, conforme item 10 do Edital.

Casimiro de Abreu, 30 de julho de 2024.

Comissão Permanente de Licitação

Débora da Silva Aguiar – Agente de Contratação: .............................................................................................................

Camila Cristina Pereira Ferreira Coutinho - Membro ..........................................................................................................

Daniela Maia Pegado Freitas Guimarães – Membro: .........................................................................................................
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  Protocolo 4- 6.328/2024

De: Camila C. - SEMGOV - CPL

Para: SEMGOV - CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Data: 05/08/2024 às 10:16:26

 

Segue Publicação do Resultado do Julgamento dos Documentos de Habilitação da Chamada Pública Nº 02/2024.

_

Camila Cristina P. Ferreira Coutinho  

Equipe de Apoio

Anexos:

PUBLICACAO_RESULTADO_JULGAMENTO_JOM.pdf
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Jornal Oficial do Município de Casimiro de Abreu - Edição nº MCDXCIV2 01/08/2024

EXPEDIENTE

O Jornal Oficial do Município de Casimiro de Abreu é 
uma publicação da Prefeitura Municipal de Casimiro 
de Abreu, criado pela Lei 1291 de 14 de maio de 2009.
Prefeito Municipal: Ramon Dias Gidalte
Impressão: Gráfica Própria - Prefeitura Municipal de 
Casimiro de Abreu
Endereço: Rua Padre Anchieta, 234, Centro - Casimiro 
de Abreu - RJ
CNPJ: 29115458/0001-78
Tiragem: 1.500 exemplares
Jornalista Editor: Guilherme Henrique da Silva Duarte
Número de registro: 30277/RJ

Objeto:Prestação de serviços de locação de software em gestão inte-
grada de saúde pública e smartphones, para atender as necessidades 
da Secretária Municipal de Saúde de Casimiro de Abreu – RJ que 
auxilie na efetivação dos serviços oferecidos, incluindo implantação.
As partes resolvem de comum acordo, promover a prorrogação de 
prazo do Contrato n° 003/2024, por um período de (seis) meses à 
partir de 01 de agosto de 2024.
Valor mensal de R$148.590,91 (cento e quarenta e oito mil, quinhen-
tos e noventa reais e noventa e um centavos), perfazendo o valor total 
estimado de R$ 891.545,46 (oitocentos e noventa e um mil, quinhen-
tos e quarenta e cinco reais e quarenta e seis centavos).
Origem do pedido: Fundo Municipal de Saúde.

Daniel Saint’Clair de Morais 
Secretário Municipal de Saúde 

Port. 0220/2024

 AUTO DE NOTIFICAÇÃO  Nº 0721 /2024 

Contribuinte: Erick Medeiros.
Endereço: Rua Dr. Sá Pinto nº 280 - Centro - Barra de São João.
Obs.: Promover a colocação de calha ao longo do telhado demonstrado 
nas fotos do o processo de reclamação(Ouvidoria) nº 2893/2024, visan-
do impedir o desague de águas pluviais no terreno vizinho. O reclama-
do teve acesso as fotos do telhado no momento da vistoria.
Data: 18/07/2024.

joabe Castro Pina
 Agente Fazendário
  Matrícula. 11606

EXTRATO DO EMPENHO Nº 196/2024

PROCESSO: 0379/2024
NOTA DE EMPENHO: 196/24 de 30/07/2024
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.32.99 – OUTROS MATERIAIS 
DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 01.031.0200.2903.0000 – MANU-
TENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO PODER LE-
GISLATIVO
CREDOR: RV BATATAIS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 51.955.889/0001-00
VALOR: R$ 4.563,00 (Quatro mil quinhentos e sessenta e três reais)
OBJETO: Despesa Empenhada referente a Contratação de empresa 
para Prestação de Serviços de confecção de títulos de cidadania, sendo 
09 títulos de cidadão casimirense e 09 títulos de cidadão honorário a 
serem entregues aos homenageados dos excelentíssimos senhores vere-

adores, no dia 15 de setembro de 2024, em virtude dos 165º aniversário 
de emancipação político administrativa do município de Casimiro de 
abreu.

Publique-se
Em, 30 de julho de 2024

Victor Ferreira Varela
Presidente

Resolução do CMAS Nº. 13/2024

EMENTA: RETIFICAÇÃO DO DEMONSTRATIVO SINTÉTICO 
FÍSICO-FINANCEIRO – REGULARIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS EXERCÍCIO 2021/SISTEMA SAA

O Conselho Municipal de Assistência Social de Casimiro de Abreu
-RJ no exercício de suas competências legais que lhe confere a Lei nº. 
326/96, em sua 274ª Reunião Ordinária, realizada em 31 julho de 2024, 
das prerrogativas legais que lhe confere e
       
CONSIDERANDO o ofício SEMAS/AJ 4/2024 e o ofício Nº 897/2024/
SNAS/DEFINAS/CGPC-ANPC – MINISTÉRIO DO DESENVOL-
VIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMILIA E COMBATE À 
FOME;

CONSIDERANDO a análise e deliberação plenária com a aprovação 
por unanimidade, em sua 274ª Reunião Ordinária realizada em 31 de 
julho de 2024

RESOLVE:        

Art. 1º - Aprovar a Retificação do Demonstrativo Sintético Físico-Fi-
nanceiro de Gestão SUAS - Sistema Único da Assistência Social do 
Governo Federal, referente ao ano de 2021.
        
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua Publicação ou 
afixação no Átrio Público, revogada as disposições em contrário.

Casimiro de Abreu, 01 de agosto de 2024. 
                             

Bruno Carvalho Mósso
Presidente do CMAS

Representação Não Governamental
Portaria 0588/2024

Resultado do Julgamento dos Documentos de Habilitação
CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2024 - FMS

O Município de Casimiro de Abreu torna público aos interessados, 
por intermédio da Comissão de Contratação, o resutado do pedido 
de credenciamento solicitado pela empresa RANGEL MACHADO 
DIAGNÓSTICOS E TERAPIAS, referente a Chamada Pública nº 
02/2024 - FMS, objetivando o CREDENCIAMENTO DE CLÍNICAS 
ESPECIALIZADAS NOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚ-
DE, interessadas em participar de forma complementar ao Sistema 
Único de Saúde em Casimiro de Abreu/RJ, com o objetivo de ofertar 
serviços de ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICOS E TERAPIAS 
COMPLEMENTARES, mediante preços fixados na TABELA DIFE-
RENCIADA MUNICIPAL. Após a devida análise, a empresa foi con-
siderada credenciada para os itens 01, 02, 03, 05, 15, 17, 21, 22, 23, 27 
e 28. A documentação e seu julgamento encontram-se no site oficial 
do Município de Casimiro de Abreu e podem ser acessados através 
do link https://transparencia.casimirodeabreu.rj.gov.br/licitacaolista.
php?id=1331. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para apresenta-
ção de intenções de recursos, conforme item 10 do Edital. 
Casimiro de Abreu, 30 de julho de 2024.

Débora da Silva Aguiar
Agente de Contratação
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